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LEl N.o 4.564, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a '
!

1 incluir açâo no PPA 2006-2009 e na
) LDO 2006 e abrir crédito especial no )
) Valor de R$ 9.700,00. ;
' t
' )

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-prefeito no exercicio
do cargo de Prefeito Municipal.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

t u E j:

Ad. 1.@ Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual -
PPA 2006-2009, no Programa Q105 Aquisiçëo de âkl'/pt.R?Fpe??l(7 e Material Permanente. a k

.

açoo:

l - projeto: 1 126l âo: Aquisiçâo de bens mbveisaç
l valor z0oe; R$ :.700,00 (nove miI e setecentos reais) pl j
l k
l Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes' Orçamentérias - LDo 2006, no Programa 0105 Aquisièjo de Equipamento e Material l

Permanente, na secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo:

I - projeto: 1 126
açâo: Aquisiçâo de bens mbveis

I valor 2006: R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais)

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 9.700,00 (nove mi1 e setecentos reais). com a seguinte classificaçâo orçamentària:

1 1 SMAM
02 Diretoria de Fomento Agropecuério .

1 20 Agricultural 6O1 Promoçâo da Produçâo Vegetal (
' 6065 Incentivo à Produçào Primària 1
1 )
( 1126 Aquisiçâo de Bens Môveis #

1 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente (
e Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0, tArt

. 4.
servirâ de recurso a reduçâo ua dotaçâo orçamentéria n.o
11.02.20.601.6065.1121.4.4.90.39.00.00.00-427, no valor de R$ 9.700,00 (nove mil e

1 setecentos reais).
Art. 5.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio

financefro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, j 2.* da Gonstituiçao Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de

,
1 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no
lt Programa Q105 Aqufsfçlo de Equipameoto e Material Permanertte, na Secretaria
J Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAM, a açâo:
1
i
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l - projeto: 1 126
açâo: Aquisiçâo de bens môveis

2007: R$ 9.700,00 (nove mîI e setecentos reais) 'valori
tl
l Art. 6.o Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
!
1 NTENEGRO

, em 21 de1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MO
i novembro de 2006. $
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 

.l Data Supra.
1 ..) ' . :

. !; ,.. 
$ t1 

B/R '' FONSECA POLETT, :pAuuo Ro - ,l 
vice-prefeuo no exercfci 'do e erefeito Municipal. ?1
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